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O Vercador signatário da Câmara Municipal de Limoeiro do N

peÍante a presença de V. Exa. na forma do Regimento Intemo deste Poder Legislativo,

apresentaÍ o presente PROJETO Oe runtCeçÀo, com o fim de sugerir ao Poder Executivo

Municipal que seja enviada a esta Casa Legislativa Projeto de Lei cujo objetivo DISPÕE

SOBRE A IMPLEMENTAÇÀO NB UU VALE-ALIMENTAÇÃO PARA OS GARIS DA

SECRETÁruA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DA PREFEITURA DE LIMOEIRO

DO NORTE.

Em anexo, segue modelo de projeto de lei o qual pode servir de parâmetro ao

que poderá ser elaborado por Vossa Excelência.

Certos de contaÍmos com o total apoio e atenção, aproveitamos a oportunidade

para reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, em 0t de

de2O25.
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MINUTA DE PROJETO DE LEI
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"Institui o vale-alimentação para os garis da Secretiíria
de Obras e Serviços Públicos da Prefcitura de
Limoeiro do Norte - CE, na forma que indica, e dá
outras providências."

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE faz saber que a Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'. Fica instituido o vale-alimentação paÍa os garis lotados na Secretâria Municipal de

Obras e Serviços Públicos (SOSP) do município de Limoeiro do Norte - CE, no percentual a ser

definido pelo Poder Executivo, incidente sobre o vencimento base.

Art. 2". O vale-alimentação será concedido por dia trabalhado. com o efetivo desempenho das

atribuições do servidor, ou quando estiver afastado em virtude de participação em programa de

treinâmento ou em outros eventos similares, sem deslocamento da sede.

Parágrafo único. Fica vedado os beneficios de que trata estâ Lei:

I - No período em que o servidor estiver afastado por motivo de licença a qualquer titulo, faltas

ao serviço e em relação às demais ausências e/ou afastamentos.

Il - Nos dias em que o servidor receber diárias, por motivo de viagem em objeto de serviço
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Art.3". O vale-alimentação será custeado com recursos da própria secretária em que o gari é

vinculado, no valor de 15%o (quinze por cento).

Art.4', O vale-alimentação não é acumulável com outros de espécie semelhante, originária de

qualquer forma de auxílio ou beneÍicio para alimentação do servidor.

Parágrafo únlco. O valor do vale-alimentação será especificado, em codificação

numérica própria, no contracheque do servidor.

Art. 5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições ern

con§ário.
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem como finalidade instituir o vale-alimentação para os garis

lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SOSP) do municipio dc

Limoeiro do Norte - CE, como forma de valorização, reconhecimento desses profissionais que

exercem atividades essenciais para o município, muitas vezes em condições adversas. Sabe-se

que a remuneração desses servidores é de um salário-mínimo, o que reforça a necessidade de

um beneficio complementar que auxilie em sua subsistência e garanta melhores condições de

trabalho.

O vale-alimentação será concedido proporcionalmente aos dias efetivamente

trabalhados, respeitando critérios objetivos e sem prejuízo ao equilíbrio financeiro da

administração, já que será custeado com recursos da própria secretaria. A medida é justa,

necessária e atende aos princípios da dignidade, eficiência e valorização do serviço público.
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